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o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Artigo lº - Par a efeito da gratificação de ma-

gistério ,' concedida de acôrdo com a legislação vigente , 
I 

sera 
, , 

computado todo o tempo de serviço publico prestado no magist~ 

rio federal , estadual ou municipal, . -anterior a efetivaçao na 
, 

catedra . 

Artigo 22 - Revogam- se as disposições em con-

• trario . 

SENADO FED~AL, em t; de agôsto de 1948 
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Ne,: ~~j=~'=' ~=~=~~ __ ~ 
de ag$sto de 1948 

Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

, A d Primeiro Secretario da Camara dos Deputa os 

,.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

A para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

- N 1 dos, que o Senado adotou e enviou a sançao do Excelent~ssimo 

Senhor Presidente da República a proposição dessa Câmara que 
N A N , 

dispoe sobre gratificaçao de magisterio. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A 

EXcelencia os protestos de minha distinta consideração. 

, 
lQ Secr'etSl:' io 
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(Convocação) 

Dispõe sôbre gratificação de magistério; tendo parecer contrário das 
Comissões de Finanças e de Educação e Cultura à emenda de 
discussão inicial 

Parecer sôbre a emenda aditiva 
do Senhor Deputado Altamirando 
Requião. 

A emenda mandacomputal' cermo 
tempo de serviço de magistério, para 
função de inspetor federal d:: ensino, 
anterior à efetivação na cátedra. 

P.enso que não deve ser aceita po>!' 
não se enquadrar nos objetivos que le­
varam o Senhor Deput ado Janduhy 
Carneiro fi apresentar o projeto. 

São grandes as refJponsabiliidaó,f:s 
dos inspetores de ensino, mas bem 
divErsas das dos profes'30res. Am­
pliar ('Xccét>ivamlnte 0'05 favo-res já 
concedidos pela, legislação vigente, é 
talvez comp.,·ometer o projeto. 

Sou p,,"la rejeição da emenda. 
Sala "Antônio Carlos", em 22 de 

dezembro de 1947. - Amaral Pei­
xoto, Relatôr. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina, nos 
Otêrmos das conclusões do parecer do 
Relator, pela rejeição da emenda ofe­
recida ao projeto 395, de 1947. 

Sala" Antônio Carlos" , em, 23 de de­
zembro de 1947. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Amaral Peixoto, Relator: -
Segadas Viana. - Dioclecio Duarte. -
Dolor de Andrade. - plinio Lemos. -
Gabriel Passos. - Orlando Brasil. -

Horacio Lafer. - Lauro Montenegro. 
- Israel Pinheiro. - Carlos Marighela. 
- Raul Barbosa. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

A Comissão de Educação e Cultura, 
coer.ente com o seu anterior pronun­
ciamento, opina contra a emenda ofe­
Tecida pelo nobre deputado Altami­
rando Requião ao projeto n.O 395-A -
1947. 

O projeto em causa visa abranger o 
tempo de serviço prestado ao magis­
tério federal, estadual ou municipal, ......... 
para o efeito da concessão da grati­
ficação de magistério. 

Deseja o autor da emenda que seja 
computado, paTa o mesmo efeito, ° 
t,empo de exercício na função de ins­
p,etor federal de ensino, anterior à fe­
tivação na cátedra. 

Esta Comissão, ao estudar o proje­
to 395, repeliu a ideia de se contar, 
para o efeito da gratificação do ma­
gistério, o tempo de serviço pr,estado 
fora do magistério. A emenda situa-
se, portanto, fora da bitola já traçada 
por êste órgão técnico. 

E como não há razão que justifique 
ou aconselhe a alteração da diretiva 
firmada por esta--- Comissão, no parti­
cular, o presente parecer é contrário à 
emenda em referência. 

I 

J 



co 
co 

'" )( 

'i; 
O 

- ,2-

. 
A Comissão de Educação e Cultura. 

acompanhl1-, pois, o parecer da Comis­
são de Finanças. 

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 
1947. - Eurico de Aguiar Salles, Pre­
sidente e Relatõr, 1'homas Fonte~. 

CarlOs (te M01~ira. - Antero Le~- , 
vaso - Oswaldo Lima. - Alvaro Cas­
tello - Alfredo Sá. - Walfredo Gur­
gei. ._ Vivaldo Lima. - Beni Carva­
lho. 

EMENDA DE DISCUSSÃO INICIAL A QUE SE 
REFEREM os PARECERES 

Acrescente-se o seguinte, onde con­
vier: 

Art. -' Cumputar-se-á como tempo 
de serviço de magistério, para ef~ito 
do qUe dispõe o art. 10 . desta leI, o 
exercicio de função de inspetor federal 
de ensino, anterior à efetivação na cá­
tedra. 

Justificação 

O projeto n.O 395-1947 manda compu­
tar, para efeito de gratif~cação d~ .ma­
gistério, o tempo de serV1ço munlclp~l, 
estadual e federal presta.d.o em funçao 
de magistério, anteriormente à efeti­
vaçãó na cátedra. 

Os inspetores federais de ensino são, 
geralmente, muito mal remunerados e 
exercem função isolada, sem possibili­
dade de promoção ou acesso à referên­
cia. superior na escala dos extra-nume­
rários ! 

Ninguém poderá negar a intima re­
lação existente entr eas funções de 
professor e as de inspetor federal de 
ensino. Acresce até qUe sob certo as­
pecto, êste último tem maiores respon­
sabilidades, pois compete-lhe acompa­
nhar o rendimento didático dos alunos 
nas diferentes discilinas do curso que 
inspeciona. 

Ora, se a lei manda computar o tem­
po de serviço dos professores estaduais 
e municipais, nada mais justo que 
conceder o mesmo aos inspetores fe­
deraos de ensino, que exercem funções 
de ' éaráter genuinamente didático e 
muita afinidade têm com os profes­
sores. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 
1947, ,-' Altamirando Requião. 

PROJETO N.o 395-A, DE 1947 EMENDADO 
EM DISCU~SÃo INICIAL 

Dispõe sôbre gratificação de ~a­
gistério; tendo parecer /a~o~avel 
da Comissão de Const~tutçao e 
Justiça, parecere~ com substitt:­
tivos das Comissoes de Educaçao 
e de Finanças e voto vencido do 
Sr. Pedr~ Vergara ' 

(Discussão inicial) 

PARECER 

O Decreto-lei n.O 8.315, de 7 de 
dezembro de 1947, que regulou o cál­
culo da gratificação devida aos mem­
bros do magistériO, declarou que, pa­
ra a concessão dêsse benefício seria 
considerado de efetivo exercício no 
magistério o tempo de serviç~ em q~e 
o funcionário exercesse funçao gratI­
ficada de Professor-Chefe ou Instru- . 
tor-Chefe das Escolas Técnicas e In­
dustriais ~u Chefe de Ensino do lns-

, tituto Benjamin Constant. 
O Sr. Deputado Janduí Carnei­

ro propõe, mediante o projeto. ~.o 3~5, 
que para o efeito dessa gratIf1caç~o, 
se compute todo o tempo de ser~l~o 
público federal, es~adu,!l-l ou mU~lcI­
paI anterior à efetlVaçao na caderra. 
Diz Sua Excelência, na justificação 
do projeto que, sem a provid~ncia su­
gerida, os professores estaduaIS ~u mu­
nicipais e os técnicos de educaçao que, 
depois de 20 anos de serviço nessas 
funções conqUistarem mediante con­
curso, uma cátedra no ensino federal, 
ficarão na eminência de jamais goza­
rem da gratificação, que deve ser con­
cedida aos professores no outono da, 
vida. Refere-se Sua Excelência Úlli­
camente aos professôres que conquis­
tarem cátedra efetiva mediante pro­
vas públicas e que anteriorment~ ha­
jam exercício, durante determmado 
tempo, funções públicas federais, es­
taduais ou municipais. Não se refere 
a professôres interinos. 

O projeto parece-me justo. A COS­
tituição no artigo 192, manda compu­
tar integralmente, para efeitos de dis­
ponibilidade e aposentadoria, o tem­
po de serviço público federal, esta­
dual ou municipal. O que visa o pro­
jeto é computar também ê~se te~po' 
para efeitos da gratificaçao deVIda 
aos professôres. Uma vez que s6 Se' 
computé o tempo em serviço público 
federal estadual ou municipal consa­
grado ao ensino, acho que o projeto 

• 
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deve ser aprovado. Mas se o computo 
se fizer em relação ao tempo de ser­
viço em outras fun~ões, que não a do 
magistério nego o meu apóio ao pro­
jeto. Penso, pois, que, se a Comissão 
de Justiça estiver ele acôrdo com o 
meu modo de v~r, deixe claro que se­
rá computado todo o tempo de ser­
viço público federal, estadual ou mu­
nicipal ao Professor que for efetiva­
do na cátedra uma vez que o tempo 
anterior de serviço se refira a serviço 
prestado no magistério. 

Sala das Sessões, 25 de julho de 
1947. - Agamemnon Magalhães. -
Plínio Barreto. - José M. Chrispim 
Graccho Cardoso. - Eduardo Duvi­
vier. - Soares Filho. - Lametra Bit­
tencourt. - Antônio Feliciano. 
Hermes Lima. - Gilberto Valente. -
Afonso Arinos. - Carlos Valdemar. 
- Rolemberg. - Gustavo Capanema. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA SUBSTITUTIVO AO 395, DE 1947 

PROJETO 

"Dispõe sôbre gratificação de ma­
gistério" 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Para efeito da gratificação 

de magistério a que se refre o de­
creto n.O 8.315 de 7 de dezembro de 
1945, será computado todo o tempo 
de serviço pÚblico prestado no ma­
gistério federal, estadual ou muni­
cipal, anterior a efetivação na cáte­
dra. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A Comissão de Educação e Cultu­
ra aceita o projeto n.O 395, de 1947, 
com a alteração constante da Emen­
da oferecida pelo Deputado Barros 
Carvalho que aduz ao art. 1.0 a se­
guinte expressão - "prestado no 
magistério" - nos têrmos em que 
passa a ser redigido. 

Assim deliberado, a Comissão as­
segurará a gratificação em lide (de­
creto-lei n.O 8.315, de 7 de dezem­
bro de 1945), aos professores que, 
vindos dos quadros estaduais e 
municipais, ingressarem nos estabe­
lecimentos de ensino federal. 

Atende, ainda, a Comissão ao que 
foi sugerido na parte final do pare­
cer da Comissão de Constituição e 
Justiça . 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 
1947. - Eurico de Aguiar Salles, 
Presidente. - A. de Barros Carvalho, 
Relator. - Jorge Amado. - Val-

fredo Gurgel. - Antero Leivas. -
Aureliano Leite. - Jarbas Maranhão. 
- Cesar Costa. - Pedro Vergara, 
ve:1cido. , .. . ~ ... 

VOTO DO DEPUTADO "tl'ilDRO VERGARA 

1. - O ilustre Deputado Janduhy 
Carneiro pretende, com êste projeto 
modificar o Decreto-lei n.O 8.315 de 
7 de dezembro de 1945. 

Quer Sua Excelência, pare. a con­
ces~ão de gratificações por tempo de 
serviço, do magistério federal, dis­
criminadas naquele decreto, que se 
conte aos beneficiários, juntamente 
com o tempo de serviço do magisté­
rio feleral, todo e qualquer tempo, 
em qualquer, outro serviço, prestado 
à União, aos Estados e aos Municí­
pios. 

2. - O projeto, portanto, r>..ão visa 
a modificar o Decreto-lei a que se 
refere, e cujos principais objetivos são 
o de estabelecer, como estabelece, de 
um lado, as bases aritméticas pard. 
o cálculo das gratificações do magis­
tério, e, de outro lado, de indicar, co­
mo indica, os novos padrões de venci­
mentos do magistério, que devem ser 
gratificados; não diz por isso, a lei 
que não se conta. para as gl'otifica­
ções, o tempo de serviço fora do ma­
gistério, ou o tempo de serviço pú­
blico estadual ou municipal. 

A lei pressupõe, dêsse modo, no seu 
silêncio, a existência de leis prece­
dentes, em que, de fato, se conce­
dem aquelas, gratificações, em que se 
põe os limites de tempo que autorizam 
a sua concessão, e em que por fim, 
se dispõe sôbre a natureza ou origem 
do serviço que a justifica. 

Essa legislação anterior correspon­
de, aliás, nêste particular, a longa 
e tormentosa história. na vida admi­
nistrativa do país. 

3. - As gratificações ao funciona­
lismo, em verdade, eram pasas, ou­
trora, quase sempre, sem nenhum 
critério lógico, mas ao sabor de sim­
ples interêsses pessoais, pe.::n logral' 
prestígio político ou por mero desejo 
de servir a determinado grul'o ou clas­
se de funcionários; havia-se <tdotado, 
mesmo uma solução simplista, sobre­
tudo para os funcionários da Fazen­
da: os vencimentos se dividiam em 
três partes, de sorte que duas cons­
tituissem o ordenado fixo e uma o va­
riável ou móvel, que nas rep:.:.rtições 
arrecadadoras. particularmente, ~e ex­
primia pelo sistema de cotas, e que 
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de modo geral, constituia a chamada 
gratificação. ' 

4. - Resultava dai a multiplicidade 
de créditos com que se concediam as 
gratificações, que raramente er~m 
por tempo de serviço e, na maIOr 
parte dos casos, nada mais eram que 
&bonos ou favores de natureza espe­
cial e transitório. 

Mas, no fundo - ao lado das aeumu­
lações remuneradas, com que se apa­
rentavam, estreitamente, e a que, a 
bem dizer, equivaliam tais beneficios, 
_ as gratificações se orig~avam de 
outro problema não menos augustio-
80: era a desordem geJ:al do quadro 
do funcionalismo público, onde, à 
falta de organicidade do serviço civil, 
_ as categorias de funcionários e os 
padrões de vencimentos eram esta­
belecidos sem método, sem rigor cien­
tifico e jurídic'o e sem um pensa­
mento superior e de justiça mas, com 
o desprêz~ das necesidades públicas 
e dos interêsses da administração. 

Mas eram, acima de tudo, o filho­
tismo e a impossibilidade. em maté-
1'ill- de promoções. que mais se paten­
teavam nêsse tumulto e nêsse atro_ 
pelo. 

Obrigatóriamente, pelo menoo, ás 
gratificações adicionais foram um re­
médio para êsses males - mas, fo­
ram tani'bém, um remédio que logo 
decompoz ou se falsificou ... ' 

Mas, o certo é que só por meio de 
soluções honestas e orgânicas, se po­
deria sair dêsse caos, 

Era preciso se adtosse, portant(), 
um princípio geral, rigoros:>, a res­
peito. 

Foi isso o que fêz o Estatuto dos 
Funcionários Públicos da União (De­
creto-Iei n. ° 1. 713. de 28 de outubro 
de 1939). 

Qom êsse propósito, reaJ.mene, se 
fixàram, na carta básica do funcio­
nalismo federal, sob uma forma ca­
suistatica e taxativa, as diversas mo­
dalidades de gratificações especiais e 
temporária (artigos 120 e 212) e os 
casos de ' gratificações permanentes 
(artigo 213) . 

Essas últimas se dividem em dois 
grupos: gratificações por natureza de 
serviço, quando o funcionário é de­
signado para órgão legal de delibe­
ração coletiva - e gratificações adi­
cionais. par tempo de serviço. 

O Estatuto não discriminou, porém, 
as espécies que pudessem enqus.drar­
se na última hipótese: não disse como 
e quanto, ou em que condições em 

que tempo o funcionário terá dÍl'eito 
à. gratificações a<ticionaiB,; ~a ~scrl­
minação foi deixada à. leglSlaçao C?­
muro: "E' pennitida ainda - diz 
o citado artigo 213 do Estatuto - o 
recebimento de gratificações fixadas 
em lei. .., 

Só por lei, portant.o, é C!ue se per_ 
mitia a sua concessao; nao por ato 
do Executivo. 

5. - As primeiras normas legais 
que conhecem()S nesse sentido, estão 
no Decreto-lei n. ° 2.895, de 21 de de­
zembro de 1940. Pelo seu artigo 2. 0

, 

"Aos professores. catedráticos, padrões 
L e M e aos professores, padrão L, 
será c~ncedida uma gratificação de 
magistério. Esta gratificação será de 
4:800${)00 anuais ou de 9:600$000 
anuais conforme o funcionário con­
tar mais de 'dez ou mais de vinte 
anos de efetivo exercício no magisté­
rio Federal. 

O legislador, como se vê para con­
ceder aquela vantagem aos professo­
res em geral exigia estas condições: 

a) que o beneficiado contasse 10 
ou 20 anos de serviço público; 

b) que fosse êste um serviço efeti­
vo isto é, contínuo. c) que êste serviço fôsse no magis­
tério; 

d) que o magistério fôsse federal. 
Esa regra, assim delineada foi 

ligeiramente modificada pelo Decre­
to-lei n. ° 4.667, de 8 de setembro de 
1'942 cujo artigo 1. o, manda contar, 
para o pagamento das gratificações 
adicionais, o tempo de serviço, como 
diretor de estabelecimento de ensino; 
mas. êsse texto pressupõe que o be­
neficiário. ao perceber as gratificações 
seja professor, e mais, que o' estabe- " 
lecimento de ensino, de que foi di­
retor, tenha sido federal. 

Em 1944, sobreveio ainda o Decreto-
lei n. ° 6.660, de 5 de j.ulho dêsse ano, ./ 
em que se dá nova redação ao artigo 
2. 0 , d:> Decreto-lei n. o 2.895, de 21 de 
dezembro de 1940: nesse dispositiVO 
se dizia - aos professores catedráti. 
cos, etc .• e aos professores, etc., será 
concedida uma gratificação de magis-
téno;" mas o Decreto-lei n. o 6.660, o e-
corigia por esta forma: "Aos ocupan-
tes efetivos de cargos de professores 
etc. " 

A corerção era de fato nooessária" 
pois não bastava ser professor. para. 
ter direito às gratificações: era tam­
bém necessário ser ocupante efetivo 
do cargo. 

• 
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Por fim, em 1945, veio o Decreo­
lei n. o 8.315, de 7 de dezembro do 
mesmo ano, cujo conteúdo já expuse­
mos, e que o projeto em exame pre­
tende alterar. 

6. - Em síntese, pois. não há nada 
que modificar no Decret:>-Iei núme­
ro 8.315, de 7 de dezembro de 1945, 
nem há nada que acresc.entar-Ihe 
para o efeito de contar-se também, 
o tempo de serviço de funcionários 
federais, estaduais ou municipa,is, fo­
ra do magistério; e isso, pela ra:<;ão 
simples de que esse decr.eto não c:m­
cedeu, própriamente, aquelas vanta­
gens, não limitou as categorais de 
benefIciários. não se referiu ao serviço, 

, cujo tempo deva ser contado, de modo 
exclusivo. 

O que seria necessário modilicar, 
em conseqüência, segundo a intençã'J 
-do projeto, é o Decreto-lei n, o 2.895, 
de 21 de dezembro de 1940 onde o 
legislador consignou - aí sim - as 
suas exigências, para a concessão do 
benefício de que trata. ' 

Asim, de acôrdo com o citad? de 
ereto-lei - conforme já mostrámos 
-. só se concedem gratificações adi­
clOnais de magistério a prof,essores fe­
derais, em razão da sua atividade no 
magistério federal e por isso apenas 
se con~a, aos beneficiáriçs. o tempo 
de servlço que prestam à União nessa 
qualidade. Mas, de aCÕerdo com' o -::;ro­
j~to - e conforme, também, o âno­
tamos - deve ser contado aos bene­
ficiários, não só o tempo de serviço 
f~d~ral. estadual ou municipal de ma­
g:stérlO, como ainda o tempo de ser-, 
VlÇO federal, estadual ou municipal 
fora do magistério. 

Eis porque o Decreto-lei n. o 2.895, 
de 21 de dezembro de 1940 e o pro­
jeb n .. o .395, se chocam nos s'eus pontos, 
essenClalS: decreto-lei restrinO'e a na­
tureza do serviç'O, cujo tempo" se con­
ta; o projeto amplia a natureza des­
ses serviç?s; numa palavra: o que o 
decreto-leI nega, o projeto concede. 
_ 7. Çs problemas qUe surgem, en_ 

ta o, sao estes: 1) é justa a s :)lucão 
q,?e o projeto propõe? 2) que intén­
çao teve o legislador quando conce­
deu gratificações adicionais aos pro­
fessores? 3) esta intenção atende a 
um imperativo de justiça ou de equi­
dade? 4) no caso afirmatiVé>, a hipó­
tese da contagem de tempo de servi­
ço fora do magistério federal e de 
qualquer serviço prestado aos Esta-

dos e aos municípios, se ajusta ao 
p€nsamento do legislador? 

8. A providência do prçjeto, el\ca­
rado na sua letra, é injusta. Para 

, podermos vislumbrar suas conseqüên­
cias, é bastante que lembremos. esta. 
hipótese: um funcionário municipal 
- suponhamos um secretário de mu­
nicipalidade, que tenha exercido essas 
funçõ,es durante 9 anos e 11 meses, e 
que seja nomeado professor do magis­
tério federal - depClis de um mes de 
desempenho dessa última função terá 
direito à gratificação adicional; mais 
grave ainda: um funcionário estadual 
- suponhamos um funcionário da F'a­
zenda local - que tenha percc.rrido 
tõda a carreira, dentro da sua classe, 
obtendo tôdas as promoções, cabíveis 
dep ~is de 20 ano de atividade, é no­
meado prOfessor federal; como o De­
creto-lei n. O 2.895. de 21 de dezembro 
de 1940, que trata das .gratificaçoes 
do magistério, manda pagá)a.s na ra­
zão de 4:800$000. depOis de 10 anos 
de serviço e na razão de 9: 600$000 de­
pois de 20 anos - segue-se qU{! ú 
funcionáJ'io estadual que trabalh :l u 
durante 20 anos como fazendário no 
s€u Estado e que só tenha um dia de 
serviço à União como professor, ad­
quire só por isso, mal ingressa na 
carreira, o direito de r·equerer a gra­
tificação adicional de magistéri::J na 
importância de 9: 600$000 (lmesss .. . . 
importância de 9.600,00 cruzeiros 
anuaiS. 

A mesma cousa, diremos sôbre o 
caso de 'um funcionário federal -' 
admitamos um ajudant-e de tesoure1-
ro (padrão J) - que é também no­
meado professor da União, depsls de 
20 anos de exercício do seu cargo fa­
zendáno. 

A injustiça do projeto salta, pois, 
aos olhos: um professor, que nUll{'a 
foi outra ccusa, senão professor fe . 
deral. precisa exercer Sua a tividad-e 
no magistério, por 20 anos, para ter 
direito à percepção de gratificações 
adicionais, ao passo que outrem e~er­
adicionais, ao passo que outrel11 maiS 
feliz do que êle, só porque exerceu 
uma funç'ão estranha ao magistéri J, 
b~.rg~~~~la~ara êste. com o direito de 

Se isto 'fôsse admitido, seria extre­
mameI?-te chocante. 

9. - Mas, a situação que se cria­
ria, com o proJeto poderia ainda, 
afrontar a própria intenção do le­
gislador que elaborou a lei número 
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'2.895, de 21 de de7.embro de 1940. 
quando examinamos esa lei, o que 

notamos, como essencial no seu es­
pírito, é isto: verificou o legislador 
que, em regra, os professores exercem 
cargos isolados, pois é difícil estabe_ 
lecer uma carreira, no magistério; é 
assim que um profesS<lr pode ficar, 
na mesma função, por maIS de 10 ou 
20 anos, sem promoção e muitas vezes 
sem perceber melhoria alguma de ven­
cimentos; dêsse modo, dedicad'J a uma 
tividade exaustívà, como a do magis­
tério, o funcionário fica reduzido, du­
rante a existência, à percepção de ven­
cimentos que mal se ajustam aos im­
perativos da própria manutenção. 

Permitindo, pois, o recebimento de 
gratificações adicicnals aos professo­
res por tempo de serviço, a lei lhes 
outorgou verdadeiras promoções a pra­
zo certo. 

Foram, assim, obviados os incon­
venientes próprios Oe uma categoria 
de cargos sem acesso, como são os 
do magistério. 

Não resta, por 1sso, a menor dú­
vida, de ...Que a Lei n, o 2.895, de 21 
de dezemoro de 1940, satisfaz a um 
anelo de justiça e óbvia um dano 
de outra forma irremediáveis em de~ 
trimento de funcionários da mais 
nobre atuação, na vida do Estado. 

Se igual favor, melohr direi se 
igual direito -- se concedesse a qual­
quer funcionário que ingressasse no 
magistério, poderíamos chegar, aqui 
a outra situação não menos aber~ 
rante que as outras já referidas' um 
funcionário municipal, vinculad~ no 
seu Município, a uma carreira fun­
cional, e dentro de cujo quadro hou­
veSSe conquistado todos os postos 
~om promoções sucessivas, e que, po~ 
ISSO mesmo, não sofreu as dificul­
dades próprias de cargo isolado iria 
perc~~er desde logo, a vantageni das 
gratIfICações adicionais, cuja finali­
dade reparadora e eqüidosa é de 
modo precípuo e direto, uma bom­
pensaçao periÓdica aos servidores do 
Estado sem direito a p:cmoção. 

1~ -- Basta isso para ver-se que o 
proJeto,. se ~onvertido em lei, criaria 
um~ srtuaçao de desigualdade, pOis 
dana ? mesmo direito a funcionários 
9u,e ~ao se encontram em condições 
lde~tICas ou semelhantes. 

Nao pOderia esta Comissão apro­
vá-lo, sem concorrer, ela também 
para essa injustiça. 

• 
11 -- Não quer isso dizer, entre-

tanto, que o Decreto-lei n. o 2.895, 
de 21 de dezembro de 1940, e as leis 
vigentes em geral, sôbre funcionalis ­
mo, satisfaçam, por inteiro, aos im­
perativos da justiça ou mesmo da 
eqüidade. 

Que não se dêrr. gratificações adi­
cionais, por tempo de serviço, a fun­
cionários de carreira, com tôdas as 
probabilidades de acesso e que, efe­
tivamente, percorrem todos os postos 
do seu quadro funcional, -- é perfei­
tamente compreensivel; mas é, ao 
contrário, inexplicável que se atribuam 
vantagens a determinadas categorias 
funcionais, com exclusão de outras, 
quando subsiste, para tôdas a mesma _ 
razão que autoriza o benefício. 

Não devemos esquecer, também que 
há muitos, funcionários de carreira, 
pertencentes a quadros reduzidos, que 
permanecem nos seus empregos por 
longos períodos de tempo, sem qual­
quer acesso ou promoção; e não de­
vemos esquecer, muito menos, que há 
funcionários de cargos isolados, que 
nunca lograram, por isso, uma promo­
ção, e que nunca tiveram outra me­
lhoria de vencimentos, além daquelas 
de caráter geral que se atribuem, por 
vezes, a todos os funcionários do Es­
tado. 

Se tais servidores ingressam em 
nova função, também de cargos iso­
lados, mas beneficiada por gratifica · 
ções, adicionais, destinadas a sanar 
ou a suprir a falta ou a impossibili· 
dade de promoção -- não vemos por 
que não se deva conceder-lhes, igual­
mente essas vantagens, que outros 
percebem. 

É tanto mais de admitir-se a sua 
participação em tais vantagens -­
quando é certo que êsses servidores 
.foram úteis à coisa pública, na fun­
ção primitiva que ex~rciam, e onde 
padeceram os '11esmos ·danos ou de­
ficiências de uma remnneração está­
velou imóvel, por iguais lapsos de 
tempo. 

12. -- Isto pôsto, oferecemos à con­
sideração da ilestre Comissão de Edu­
cação e Cultura o seguinte substitu­
tivo ao projeto n.q 395, do ilustre 
Deputado Janduhy Carneiro. 

SUBSTITUTIvO 

Art. 1. o -- fodos os servidores do 
Estado, qualquer que seja sua ativi­
dade, terão melhoria de vencimentos 
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por tempo exercício efetivo no em­
prêgo. 

Art. 2. o - Observar-se-ão Os se­
guintes critérios na aplicação do ar­
tigo anterior; 

I - Se o cargo fôr de carreira e o 
servidor permanecer no seu padrão 
por mais de 10 anos, sem ser promovi­
do, perceberá os vencimentos do pa­
drão seguinte; 

n - Se o servidor houver atingido 
ao fim da carreira ou se o seu car­
go fôr isolado perceberá uma gratifi­
cação adicional de 25% sôbre o seu 
padrão, de 10 .em 10 anos; 

In - Se o servidor fôr extranume­
rário mensalista ou diarista, perce­
berá uma gratificação adicional de 
15% de 5 em 5 anos, sôbre a soma 
das remunerações anuais, se não hou­
ver obtido a sua melhoria nesses pe­
ríodos; no caso contrário, a gratifi­
cação será a que baste para comple­
tar a percentagem legal. 

Art. 3. o - Em qualquer das hipó­
teses do artigo anterior, será compu .. 
ta do o tempo de serviço público, pre:f 
tados aos Estados ou aos Municípios. 

Art. 4. o - Não se aplicará o dis­
posto nos artigos 1. o e 2. o incisos 1. o 
e 3. o, se o servidor não houver sido 
promovido ou não houver obtido me­
lhoria de remuneração, por motivo 
justificado, e de que haja prova do­
cumental, preconstituída. 

Art. 5. o - Esta lei entrará em vi­
gor na sua data. 

Art. 6. o - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Sessões, 11 de agôsto de 
1947. - Pedro Vergara. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N.o 395, DE 
1947 

Art . 1.0 - Os funcionários públi­
cos, federais estaduais ou municipais 
que ingressarem no magistério da 
União, terão direito a gratificações 
adicionais, por tempo de serviço, efe­
tivo nos têrmos do Decreto-lei núme­
ro 2.895, de 21 de dezembro de 1940. 

Art . 2.0 
- Para os efeitos do arti­

go anterior, computar-se-á: 
I - Todo o tempo de serviço no 

magistério estadual ou municipal 
como professor catedrático, professor 
livre-docente, assistente, preparador 
ou inspetor de ensino, bem como nos 
cargos de direitor de escolas, institutos 
ou estabelecimentos congêneres; 

II - Metade do témpo ele serviço 
federal ou um têrço do tempo de ser­
viço estadual ou municipal, presta de· 
em função estranha ao magistério . 

Art. 3.0 - Só se computará, porém, 
para os efeitos do art. 1. o o tempo 
de serviço federal, estadual oU mu­
nicipal, imediatamente anterior ao 
ingresso 110 magistério federal, e quan­
do o funcionário houver permanecido 
em cargo, ou em cargo de carreir;j, 
sem ser promovido, por todo o tempo 
computável, segundo as hipótese do 
artigo 2. o. 

Art. 4. 0 - Esta lei entrará em vi­
gor na sua data. 

Art. 5. o - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. . 

Sala das Sessões, 11 de agôsto de 
1947. - Pedro Vergara. , 

/PARECER DA COMIlÃO DE FINAN~AS 

Relatório 

O projeto de autoria do, ilustre 
Deputado Janduhí Carneiro manda 
comutar, para efeito de gratificação 
de magistério, a que se refere o De­
creto-lei n.O 3.315, de 7 de dezembro 
de 1945, o tempo de serviço público 
federal, estadual ~'1 mU'1ic i.pal ante­
terior à efetivação na cátedra. Alega 
que o art. 182 da Constituição não 
distingue, para efeito de aposentado­
ria e disponibilidade, o tempo de ser­
viço público federal do estadua' ou 
municipal. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça aceita, em princípio o projeto, 
condicionando, porém, a que sÓ seja 
computado o tempo de serviço con­
sagrado efe:ivamente ao en.sino. 

Na Comissão de Educação e Cultu­
ra o ilustre Deputado Pedro Vergara 
apresentou um longo e bem funda­
mentado voto em separado, no qu::,] 
fêz o relato de tôdas as medidas re­
ferentes às gratificações ao magisté­
rio, posteriores ao Estatuto dos Fun­
cionários Públicos da União (Decreto­
lei n. o 1.713, de 28 de outubro de 
1939) . 

Verifica-se, nessa exposição, que o 
projeto deve fazer referência não ao 
Decreto-lei n.o 8.315, de 17 de de­
zembro de 1945 e sim ao de n.O 2.895, 
de 21 de dezembro de 1940, que foi 
o que, realmente, estabeleceu a obri­
gatoriedade do pagamento de grati­
ficação aos profess5res catedrático e 
prefessôres que cCiltassem mais de 
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dez ou vinte anos de efetivo serviço 
no magistério federal. 

Apresenta o autót do voto em se­
parado dois substitutivos que irillom 
modificar fundamentalmente a orga­
nização dos quadros do funcionalis­
mo, estendendo a concessão de gra­
tificação, por tempo de serviço, a to­
dos os funcionários de carreira que 
permanecessem mais de dez anos na 
mesma classe, e a todos os extranume­
rários que durante êsse mesmo prazo, 
não tivessem tido melhoria de remu­
neração. Essas medidas e outras co­
gitadas nos substitutivps Pedro Ver­
gara são realmente dignas de aprêço 
envolvesse uma reestruturação com­
um estudo minucioso, em projeto que 
envolvesse uma reestruturl\.ção com­
pleta dos quadros de pessoal de Ad­
ministração Pública e sobretudo cal­
culando-se com exatidão o que re­
presentaria como aumento de diS­
pesa. 

Foi naturalmente considerando '" 
, repercussão de sua aprovação no or­

çamento federal que a Comissão ne 
Educação e Cultura aceitou o projet;c 
do Sr. Janduhy Carneiro, com a 
emenda do Sr. Barros de Carvalho 
determinando que só fôsse computado 
o tempo de serviço público prestad,) 
no magistério federal, estadual ou 
municipal. 

Sou também da mesma opinião. 

Devemos entretanto corrigir a r€­
fereência ao Decreto-lei n.O 8.315 dan­
do uma red-ação mais ampla abran­
gendo todos os Decretos-leis que es­
tabeleceram ou modificaram 00 dis­
positivos referentes às gratificações ao 
magistério. 

SUBSTITUTIVO 

_ Art. 1.0 ?3.!2: efeito da gratüica 
çao de magl.Steno, concedida de acôr­
do com a legislação vigente, .será 
c~m.l?ut.ado todo o tempo de serviço 
publico prestado no magistério fede­
ral, .esta!iual ou municipal'" anterior à 
efetlvaçao da cáted-ra. 

Art. 2.° Revogam-se as dispOSições 
em . 

Anexo: 
D. L. - l. 718 - 28-10-1939 ~ F.$­

tat::to dos Funcionários Públicos da 
Umao . 

D. L. - 2.895 - 21-12-1940 - Art. 
2.° - Aos professôres catedráticos 
pa9Ião L e M 'e a.os professôres pa: 
drao L será concedlda uma gratüica-

ção de magistério. Esta gratificação 
será de 4.800$000 anuais, ou de .... 
9. ~OO$OOO anuais, conforme o funcio­
nário contar mais de 10 OU ·ma.is ·de 
20 anos de efetivo sc .:irr no magis-
tirio federal. . . 

D. L. 4.667, doe 8-9-1942 - Ar.t. 1.0 
Manda contar, para pagamento das 
gratificações adicionais. o tempo de 
serviço, como diretor de estabeleci-­
mento de ensino - ' <o bene~ici~io de-­
ve ser professor e o estabelecimento 
federal> . 

D. L. 6.660, de .5-7-1944 - ' Dá no­
va redação ao art. 2.° do D. L. 2.895 
_ em vez de "professor catedrático 
"professor" diz: aos ocupantes efeti­
vos de cargos de projessôres. 

D . L. 8.315, de 17-12-1945 - . Es­
tabelece normas para ·o cálculo 005 
gratificações estabelecidas nos Decre­
tos acima citados e as ex tende a ou­
tros estabelecimentos de ensino do G . 
Federal. 

Sala "Antônio Carlos", em 23 de ou­
tubro dt' 1947. - Amaral Peixoto, Rea 

lator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina ta­
voràvelmente ao Substitutivo ofereci­
do pelo Relator do Projeto n.o 395, de 
1947. 

Sala "Antônio Carlos", em 23 de 
outubro de 194'7. - Horácio Lajer, 
Presidente. - Amaral peixoto, Rela­
tor. - Dioclecio Duarte. - Freitas 
e Castro. - Tristão da Cunha. -
Cajé Filho. - Aliomar Baleeiro. com 
r.estrições. - João Cleojas com res­
trições. _ Ponce de Arruda. - Bar­
bose Lima. - Israel Pinheiro. - 9r -
lando Brasil. - Agostinno Montelro. 
- Luiz Viana. 

PROJETO N.o 395, DE 1947, A QUE SE 
REFEREM OS pARECERES 

Dispõe sôbre gratijicaçij,o de ma-
gistério. -

Art. 1.0 Para efeito de gratüicação 
de magistério, a que se _ refere o De­
creto-lei n.o 8.315, de 7 de dezembro 
de 1945. será. computado todo o tem­
po de serviço público fed~ral esta­
dual ou municipal anterior à efetiva­
ção na cátedra. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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Justificação 

A gratificação de magistério tem 
por objetivo proporcionar uma recom­
pensa ao professor ca tedrático, depois 
de algum tempo de serviço público. 

O art. 192 da Constituição já não 
distingue o tempn de serviço' público 
federal estadual ou municipal, para 
efeito de aposentadoria e disponibili-
dade. . 

Não nos parece que devam ficar un­
possibilitados de usufruirem d~s van­
tagens da gratificação concedIda aos 
membros do magistério federal, os 
professôres que. ao serem efetiv!,-~os 
na cátedra, já' contavam com vanos 
anos de serviço prestado ao Estado ou 
ao Município. . . 

Os professôre's estaduaIS oU I mUnl­
'Cipais e os técnicos de educação por 
exemplo, que, depois_ de vinte ~nos de 
serviço nessas funçoes, con9Ulstarem. 
mediante concurso, uma catedra no 
ensino federal fi,carão na iminência 
de jamais goz~rem da gratificação, que 
deve ser concedida aos professôres no 
outono da vida. . . 

A presente lei não mand~ atr~bUlr 
essa gratificação aos professores I.nte­
rins mas apenas aos que conqUlsta­
ramo cátedra efetiva, mediante provas 
,públicas e anteriorm.ente já exerce­
ram, durante determmado tempo, ~un­
ções públicas, quaisquer que seJ.a~ 
elas: federais. estaduais ou mumCI-
pais. 947 Sala das Sessões, 1 de julho de 1 . 
- Janduhy Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 8.315, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1945 

Dispõe sôbre gratificação de ma­
gistério. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição decreto: 

Art. 1.0 - O cálculo da gratificação 
de magistério, a que se refer~m os 
decretos-leis ns, 2.895, de 21 de Qezem­
bro de 1940, 4,667 de 8 de setembro de 
1942 e 6.660, de 5 de julho de 1944, 
obedecerá às seguintés normas: ., 

I - ao cabo de 10 anos. a gratifI­
cação será igual à diferença entre o 

padrão do vencimento do cargo efe­
tivo e o padrão imediatamente supe­
rior; 

II - ao cabo de 20 anos, será igual 
à diferença entre o padrão de venci­
mento do ca.rgo efetivo e o padrão que 
se seguir .. na escala, ao imediatamente 
superior. 

Art. 2.° - O regime de gratificação 
de magistério, a que se referem o a.r­
tigo anterior e as leis citadas. fica ex­
tensivo aos ocupantes efetivos dos 
seguint.es cargos: 

I - Do Quadro Permanente do Mi­
nistério de Educação e Saúde. 

a) - Professor, padrão K, da Esco­
la Nacional de Música; 

b) - Professor, padrão K, d'O Ins­
tituto Nacional de Surdos e Mudos; 

c) - Professor, padrões I, J. K e 
Instrutor, padrão J, das Escolas Téc­
nicas e Industriais; 

d) - Prof.essor padrões I, J, K e 
Instrutor, parão J, do Instituto Ben­
jamim Constant; 

e) - Professor, padrão J, do Colé­
gio Pedro II. 

II - Do Quadro Suplementar do 
mesmo Ministério; 

Professor, padrão K, do Colégio Pe­
dro II. 

Art. 3.° - Para efeito da conces­
são da gratificação, será considerado 
de efetivo exercício no magistério o 
tempo de serviço em que o funcioná­
rio exer,cer função gratificada de Pro­
f,essor-Chefe ou Instrutor -Chefe, das 
Escolas Técnicas e Industriais, ou Che­
fe de Ensino, do Instituto Benjamim 
Constant. . 

Art. 4.° - 1l:ste decreto-lei entrara 
em vigor em 1.0 de janeiro de 1946. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário, 

Rio de Janeiro em 7 de dezembro 
doe 1945 124.° da 'Independência e 57.° 
da RepÚ.blica. José Linhares. -
Raul Leitão da Cunha. 

Sala das Sessões, de maio de 1947. 
A Comissão Executiva, cumprindo o 

disposto no artigo 167. do Regime11~o 
Interno opina no sentido de que seJa 
julgado' objeto de deliberação o pro­
jeto a,presentado pelo SI' .J~ndul;y 
Carneiro, dispondo sôbre gratiflCaçao 
de magistério. . 

Sala da Comissão Executiva, em 2 
de julho de 1947. - Samuel Duarte, 
- Pedro Pomar. - Pereira da Sllva. 

Imprensa Nacional - Rio de Jane iro Brasil 1948 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N2 388 - 1948 

Redação final do projeto de lei, n 2 395-B, de 1947-48, que dispõe 
~ ... , 

sobre gr~tificaçao de magisterio. c",MARAdn~ r;c:pUTAOOS 
n;~otc.;ia dos . ~ Le~islativos 

• -?:") 1 O JUN ,* 
PROTOC- ~ GERAL 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:j 
,! __ ~N~ • . ~~~~~~ 

Artigo 12 -
... , 

Para efeito da gratificaçao de magiste-
~ ... , 

rio, concedida de acordo com a legislaçao vigente, sera computa-
, , 

do todo o tempo de serviço publico prestado no ma gisterio fede -
, ..., 

ra1, estadual ou municipal, anterior a efeti vaçao n a catedlta. 

Artigo 2 Q -
... , 

Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de Redação, em 29 de Maio de 1948. 

DO S DE PUTADOS 
C A ~ A R. dos SeIviços Leg~slativos 

Dltetona _ d Exped;ente Secçao o • 
, xpediente 

Feito o re~petlvO e / 1ft' 
A de 19 .. "y-:j 

e m .. ..::.L. ..... de ........ .... ... r·f7 Ã -_ .. _._ -
N . 0 .. ••• • • •• / •• y:. .... _ ................ : ........... . 

por oficio s 
dos Deputados. 

e .. _~c~e~:_~_a ~a_ ~ama _ e lsd 
........ -..... ----------
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• do! 1. aaterlor à at t1 Y ç -., Q ". te4r • 

ArtLgo 2- - -a a disposiçõe. ea 
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